
ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
SECRETARIA DE OBRAS E SERViÇOS PÚBLICOS

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
TABULEIRO DO NORTE, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS, E DO OUTRO LADO A
EMPRESA POSTO SERTÃO LTDA, QUE
ASSIM PARA O FIM QUE A SEGUIR
DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, através da Secretaria de
Obras e Serviços Públicos, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede a Rua Padre Clicério, 4605, São Francisco, Tabuleiro do Norte
Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o n ? 07.891.682/0001-19, neste ato
repre:sentado pelo Secretário de Obra:s e :serviço:spúblico:s, Sr. Jean
Jerb:son Chave:s, portador do CPF n? . 775.972.223-00, doravante
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa POSTO SERTÃO
LTDA, com sede à Fe1ismina Nogueira, nO 33, Bairro: Centro, CEP:
62.960-0000 Tabuleiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ sob o nO.
05.330.718/0002-40, representada por Miguel Eugênio de Oliveira,
portador do CPF N°. 548.000.133-72 ao fim assinado, doravante
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital do PREGÃO PRESENCIAL
N°. 29.11.01/2018 - DIVERSAS, em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal n ? • 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores, a Lei Federal nO 10.520/02, de 17 de julho de 2002,
sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e
condições a seguir ajustadas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL N° 29.11.01/2018
- DIVERSAS, que reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n° 10.520,
de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto n ? 3.555,
de 08/08/2000, alterados pelos Decretos n ? 3.693, de 20/12/2000 e n ?

3.784, de 06/04/2001, Decreto nO 5.450, de 31/05/2005 e tem como
subsidiaria a Lei n? 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores -
Lei de Licitações, da Lei nO 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa
do Consumidor, Decreto n° 6.204/07, Lei Complementar n° 123 de 14 de
dezembro de 2006, Lei Complementar nO 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei
Federal n° 155/2016, de 27 de Outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de
07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições

estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS DIVERSOS, DESTINADOS A FROTA DE
VEICULOS VINCULADOS E/OU PERTECENTES A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE/CE.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste
contrato o valor global de R$ 976.250,00 (novecentos e setenta e seis
mil e duzentos e cinquenta reais), distribuídos da seguinte forma:

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
SECRETARIA DE OBRAS E SERViÇOS PÚBLICOS

ITEM DESCRIÇÃO DOS MARCA VALOR VALOR TOTALPRODUTOS QUANT. UNIDADE UNITÁRIO

01 GASOLINA 5.00 LITRO PETROBRAS R$ 4,55 R$ 22.750,00COMUM
DIESEL 100.000 PETROBRAS02 COMUM LITRO R$ 3,79 R$ 379.000,00

DIESEL S- 150.000 PETROBRAS03 10 LITRO R$ 3,83 R$ 574.500,00
VALOR GLOBAL R$ 976.250,00

cLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
4.1- O Contrato terá vigência até 31 de
data de sua assinatura, podendo ter a
casos previstos de acordo com o art. 57
8.666/93 e suas alterações.

Dezembro de 2019, a partir da
sua duração prorrogada, nos
e incisos da lei Federal nO.

cLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS
5.1 As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a
licitante vencedora, correrão por conta das dotações orçamentárias nO:
0301.04.122.0004.2.008 Manutenção das frotas e veículos do
município; elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo,
com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMTN,
consignados no Orçamento de 2019.

cLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
6.1- Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos
na hipótese de ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém
de consequências incalculáveis durante a gestão contratual, bem como
ocorra maj oração legal de preços; devendo a contratada se manifestar
e, comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico - financeiro
do contrato, cabendo ao contratante, justificadamente, aceitar ou não,
aplicando-se a TJLP - Taxa de Juros de Longo Prazo ou outro índice em
vigor, caso essa seja extinta.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo
contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65,
da Lei nO 8.666/93 e suas alterações posteriores.
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei
Federal 8.666 de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
7.3 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei
Federal nO 8.666/93 e suas alterações.

condições
do objeto

do valor
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7.4 O representante da Administração
todas as ocorrências relacionadas com
indicando dia, mês e ano, bem como o
regulari zação eventualmente envolvidos,
necessário à regularização das falhas

anotará em registro pr óp rfõ
a execução do contrato,
nome dos funcionários à
determinando o que for

ou defeitos observados e

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
SECRETARIA DE OBRAS E SERViÇOS PÚBLICOS

encaminhando os apontamentos
providências cabíveis.

à autoridade competente para as

cLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO
8.1-0 objeto do presente contrato será entregue de imediato, após
assinatura do Contrato, mediante ordem de fornecimento a critério e
segundo a demanda da contratante quanto à forma, dia e horário,
conforme as necessidades administrativas de cada secretaria licitante.
8.2-A contratada ficara obrigada a conferir a placa do veículo e ser
abastecido, bem como exigir a assinatura do motorista e da autoridade
executora da ordem de fornecimento.
8.3-A autoridade superior competente do órgão de origem de cada
secretaria poderá designar uma Comissão de Recebimento, cujo propósito
será a conferência dos produtos entregues com as especificações
contidas na proposta de preços da Contratada. Caso o produto entregue
esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta de
preços, a Comissão rejeitará o recebimento do mesmo.
S.4-A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus
para a origem desta licitação, o produto que vier a ser recusado.
8.5. O pagamento somente será efetuado após o ~atestoN, pelo servidor
competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que
conterá o detalhamento do fornecimento.
8.5.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os produtos
efetivamente fornecidos.
8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
8.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se
constate que a Contratada:
8.7.1. Não produziu os resultados acordados;
8.7.2. Deixou de fornecer os produtos contratadas, ou não os entrgou
com a qualidade mínima exigida;
8.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará
verificar a manutenção das condições de habilitação
devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado
pagamento.
8.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito,
mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento
bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
8.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar
como emitida a ordem bancária para pagamento.

consulta para
da Contratada,
ao processo de
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
SECRETARIA DE OBRAS E SERViÇOS PÚBLICOS

8.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer de spesa.Lqué
venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido
acordada no contrato.
8.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para o atraso, o valor devido deverá ser
acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do
Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI) , divulgado
pela Fundação Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data
prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata
temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30 (trinta)
dias.
8.13 Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os
vínculos deste Contrato por esgotamento do objeto, por final do prazo
ou rescisão contratual.
8.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada)
da fatura, os valores decorrentes de indenizações
eventualmente registradas.

sobre o valor
ou de multas

cLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

a) DA CONTRATANTE
9.1- A Contratante se obriga
condições necessárias ao pleno
do Termo Contratua1, consoante

a proporcionar à Contratada todas as
cumprimento das obrigações decorrentes
estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas

alterações posteriores;
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com
a execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem
providências corretivas;
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas
Fiscais/ Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.

B) DA CONTRATADA
9.l-Entregar os produtos obj eto do Contrato de
condições e prazos estabelecidos neste Edital, no

conformidade com as
Termo Contratual e

na proposta vencedora do certame;
9.2- Manter durante toda a duração
as obrigações assumidas, todas
qualificação exigidas na licitação;
9.3- Providenciar a imediata correção
irregularidades apontadas pela Contratante;
9.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por
seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.
9.5 - Substituir, às suas expensas, o combustível fornecido em que se
verifiquem vícios ou impurezas destoantes do padrão normal;
9.6 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
9.7 - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes

do contrato, em compatibilidade com
as condições de habilitação e

das deficiências e/ou

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
SECRETARIA DE OBRAS E SERViÇOS PÚBLICOS

da execução do Contrato inclusive impostos, taxas,
majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre
bem com os encargos trabalhistas, previdenciários
seu pessoal;
9.8 - Utilizar, na execução do presente Contrato, somente pessoal em
situação trabalhista e securitária regular;
9.9 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado
com o CONTRATANTE, sem sua prévia e expressa anuênciai
9.10 - Manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
9.11 - O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de
imediato ou de acordo com as necessidades das Diversas Unidades
Administrativas (SECRETARIAS);
9.12 Em caso de rej s i çao do combustível fornecido o CONTRATADO,
deverá substituí-lo no prazo de 06 (seis) horas; em casos fortuitos ou
de força maior, devidamente justificados, a Administração poderá
revelar atra50 quanto aos prd20S acima referidos.

emolumentos e suas
o referido objeto,
e securi tários do

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações
garantidas a prévia defesa, a Administração poderá
CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b. 1) 10% (dez
da LICITANTE
(cinco) dids
CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o
cumprida do Contrato, por dia de atraso
contratual, ~té o limite de 30 (trintd) dids;
b.3) 2% (dols t ), por cen o cumulativos sobre
Lc~m~rlda do Contrato e rescisão do pacto
lCl tante em ca d 'd ' so e atraso superior a 30os prOdutos/serviços.

b. 4) O valor da 1 '
officio" da CONT mu ta referlda nestas cláusulasRATADA, medl tfatura de crédito em an e SUbtração a ser
~UNICIPAL DE TABULEIRO s~~ favor qU,e mantenha
lnterpelação judic' 1 ~ORTE, lndependente
c) Suspensão t la, o~ extraJudicial;'. emporarla do d í ,

lmpedlmento de contratar Com lrel to .de partiCipar
(cinco) anos; a Admlnlstração, pelo
d) Declaração de . ,Ad ' , lnldoneidadmlnlstraçdo Públi e para licitar ou
punição ou até ca, enquanto pendurarem os m t' contratar com a
10.2- As sançõe;ue a ~ONTRATANTE promova sua rea~.~~OtS ~eterminantes da
a t ' prevlstas nos it l l açaou orldade compeb;mt ens antecedentes _'.
o contraditório e, aSsegurados ao Cont:rat:d serao apllcadas pela
a) de 05 (Cinco)e ~~Pla ,de~esa, nos seguintes ;r o ou ao AdjUdicêltário,
e, de 10 (dez) d í ,as .utels nos casos de d a~os .e condições:

las utels da abertura de Vi:t;erdtencla e de suspensão;
o processo , no caso de

assumidas,
aplicar à

por cento) sobre o valor contratado, em CdSO de recusa
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05
útgis, contados da data da notificação feita pela

valor da parcela não
na entrega do objeto

o valor da pdrceld não
a critério da Secretaria
(trinta) dias na entrega

será descontado "ex-
e~etuada em qualquer
Junto à PREFEITURA
de notificação ou

de licitação
prazo de até

e
05
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EST ADO DO CE.ARÁTABULEIRO 00 NORTE.
PRE.fE.ITURA. MUNICIPAL DE. SERViÇOS pÚBL\COS

SECRET ARIA DE OBRAS E

, .' de Tabuleiro

de l
'n í. doneidade para licitar com o MunlClPlO

declaração
do Norte.
cLÁUSULA DÉCIMA PR~MElRA- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
11.1 _ A rescisão contratual poderá ser:al Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos
enumeradoS nOS inciso3 I a XII do art. 78 da Lei Federal nO 8.666/93:
bl Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita
e Iundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo
licitatório, desde que haja conveniência da AdministraçãO;
cl Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da
Lei nO 8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta
ressarcida dos prejuízoS regulamentares comprovados, quando 05 houver
sofrldo.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -
12.1- Fica eleito o foro
Ceará, para dirimir toda
edi tal, que não possa
renunciando-se de3de J'6,
seja. '

DO FORO
da Comarca de Tabuleiro do Norte, Estado do
e qualquer controvérsia oriunda do presente
ser resolvida pela via administrativa,
a qualquer outro, por mais privilegiado que

E, por estarem ace rt adoe
contratual em 03 (t A )

1
' res

egals.

a~ partes, firmam o
Vlas para que possa

presente
produzir

instrumento
os efeitos

Tabuleiro do Norte (CE), 04 de Janeiro de 2019.

f-nfih).
PREF~~ MUNICIPAL DESECRETARIA DE OBRA TABULEIRO DO NORTE
CNPJ N0.07.891 682S/E SERVIÇOS PÚBLICOS. 0001-19
JEAN JERBSON CHAVES
CONTRATANTE

~
J N° O. ~.330.718/0002-40

~UE~ EUGENIO DE OLIVEIRA
N . 548.000.133-72

CONTRATADA

01. Nome:

TESTEMUNHAS·

02.



ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE SAÚDE

CONTRATO N~. 2D(ftJ{),O
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO
DO NORTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA
SAÚDE, E DO OUTRO LADO A EMPRESA
POSTO SERTÃO LTDA, QUE ASSIM PARA O
FIM QUE A SEGUIRDECLARAM:

A PREFEITURAMUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, através da Secretaria de Saúde, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede a Rua Padre Clicério, 4605, São Francisco,
Tabuleiro do Norte Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.428.432/0001-14, neste ato
representado pela Secretária de Saúde, Sra. Karla Geanny Saraiva Costa, portadora do CPF nQ.
892.508.773-15, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa POSTO
SERTÃO LTDA, com sede à Felismina Nogueira, n° 33, Bairro: Centro, CEP: 62.960-0000
Tabuleiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ sob o nº. 05.330.718/0002-40, representada por
Miguel Eugênio de Oliveira, portador(a) CPF nQ. 548.000.133-72, ao fim assinado, doravante
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital do PREGÃO PRESENCIAL NQ.
29.11.01/2018 - DIVERSAS,em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº. 8.666/93,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nQ 10.520/02, de 17 de
julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir
ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃOPRESENCIALNº 29.11.01/2018 - DIVERSAS,que
reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o
Pregão, pelo Decreto nQ 3.555, de 08/08/2000, alterados pelos Decretos nQ 3.693, de
20/12/2000 e nQ 3.784, de 06/04/2001, Decreto nº 5.450, de 31/05/2005 e tem como
subsidiaria a Lei nQ8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nº
8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nQ 6.204/07, Lei
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto
de 2014, Lei Federal nQ155/2016, de 27 de Outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho
de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas
pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - AQUISiÇÃO DE COMBUSTIVEIS DIVERSOS, DESTINADOS A FROTA DE VEICULOS
VINCULADOS E/OU PERTECENTESA SECRETARIADE SAÚDE DO MUNiCíPIO DE TABULEIRO DO
NORTE/CE.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor
global de R$ 1.445.580,OO(um milhão quatrocentos e quarenta e cinco mil quinhentos e
oitenta reais), distribuídos da seguinte forma:

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE SAÚDE

DESCRiÇÃO
QTO QTD QTD QUANT. VALOR

ITEM DOS
FMS PAB TOTAL

UNIDADE MARCA
UNITÁRIO

VALOR TOTAL
PRODUTOS

VISA

01
GASOLINA

96.000 84.000 PETROBRAS R$ 4,55 R$ 873.600,00
COMUM

12.000 192.000 LITRO

02
DIESEL

48.000 10.000 PETROBRAS R$ 3,79 R$ 238.770,00
COMUM

5.000 63.000 LITRO

03 DIESEL S-lO 60.000 17.000 10.000 87.000 LITRO PETROBRAS R$ 3,83 R$ 333.210,00

VALOR GLOBAL R$ 1.445.580,00

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO

4.1- O Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2019, a partir da data de sua assinatura,
podendo ter a sua duração prorrogada, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da
lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS
5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão
por conta das dotações orçamentárias nº: 0801.10.122.0004.2.042 - Gerenciamento das
Atividades da Secretaria de Saúde, 0801.10.301.0018.2.047 - Gestão dos Programas de
Atenção Básica, 0801.10.304.0018.2.050 - Gestão dos Serviços de Vigilância Sanitária;
elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, com recursos diretamente
arrecadados ou transferidos da PMTN, consignados no Orçamento de 2019.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
6.1- Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de
ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante
a gestão contratual, bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se
manifestar e, comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico - financeiro do
contrato, cabendo ao contratante, justificadamente, aceitar ou não, aplicando-se a TJLP- Taxa
de Juros de Longo Prazo ou outro índice em vigor, caso essa seja extinta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1º, art. 65, da Lei nº 8.666/93
e suas alterações posteriores.
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993,
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações.
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7.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO
8.1-0 objeto do presente contrato será entregue de imediato, após assinatura do Contrato,
mediante ordem de fornecimento a critério e segundo a demanda da contratante quanto à
forma, dia e horário, conforme as necessidades administrativas de cada secretaria licitante.
8.2-A contratada ficara obrigada a conferir a placa do veículo e ser abastecido, bem como exigir
a assinatura do motorista e da autoridade executora da ordem de fornecimento.
8.3-A autoridade superior competente do órgão de origem de cada secretaria poderá designar
uma Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência dos produtos entregues com
as especificações contidas na proposta de preços da Contratada. Caso o produto entregue
esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a Comissão
rejeitará o recebimento do mesmo.
8.4-A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta
licitação, o produto que vier a ser recusado.
8.5. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento do fornecimento.
8.5.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada com os produtos efetivamente fornecidos.
8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.
8.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.7.1. Não produziu os resultados acordados;
8.7.2. Deixou de fornecer os produtos contratadas, ou não os entrgou com a qualidade mínima
exigida;
8.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.
8.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.
8.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
8.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias
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apurados com base na variação do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (lGP-DI),
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do
efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos
subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
8.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
8.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
a) DA CONTRATANTE
9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a
Lei nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/ Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

B) DA CONTRATADA
9.l-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
9.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contrata nte;
9.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
entrega do objeto contratual.
9.5 - Substituir, às suas expensas, o combustível fornecido em que se verifiquem vícios ou
impurezas destoantes do padrão normal;
9.6 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

9.7 - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do Contrato
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir
sobre o referido objeto, bem com os encargos trabalhistas, previdenciários e securitários do
seu pessoal;
9.8 - Utilizar, na execução do presente Contrato, somente pessoal em situação trabalhista e
securitária regular;
9.9 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com o CONTRATANTE,
sem sua prévia e expressa anuência;
9.10 - Manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de hab;~;C;ãO exigidas na licitação.
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9.11 - O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado,
acordo com as necessidades das Diversas Unidades Administrativas (SECRETARIAS);
9.12 - Em caso de rejeição do combustível fornecido o CONTRATADO, deverá substituí-Ia no
prazo de 06 (seis) horas; em casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados, a
Administração poderá revelar atraso quanto aos prazos acima referidos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.l) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
da notificação feita pela CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia
de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da Secretaria Licitante, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias
na entrega dos produtos/serviços.
b.4) O valor da multa referida nestas cláusulas será descontado "ex-offício" da CONTRATADA,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha
junto à PREFEITURAMUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, independente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua
reabilitação.
10.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente,
assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes
prazos e condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão; e, de 10(dez) dias úteis da
abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o
Município de Tabuleiro do Norte.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
11.1 - A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal nQ 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1- Fica eleito o foro da Comarca de Tabuleiro do Norte, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias
para que possa produzir os efeitos legais.

Tabuleiro do Norte(CE), 04 de Janeiro de 2019.

Karla Ge<t' l~' Sa\~d!"~Costa
Seçretá " e Saude

T'lb'll 'iro Norte - CE
Portaria 824/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
SECRETARIA DE SAÚDE

CNPJ N°.11.428.432/0001-14
KARLA GEANNY SARAIVA COSTA

CONTRATANTE

W. 05.330.718/0002-40
UEL EUGÊNIO DE OLIVEIRA
CPF N°. 548.000.133-72

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF/MF: OiL( ·lJiO·b53-98
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CONTRATO N°. 2.é>{f () 0/I
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
TABULEIRO DO NORTE, ATRAVÉS
DO GABINETE DO PREFEITO, E DO
OUTRO LADO A EMPRESA POSTO
SERTÃO LTDA, QUE ASSIM PARA O
FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, através do Gabinete do
Prefeito, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Padre Clicério,
4605, São Francisco, Tabuleiro do Norte Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
07.891.682/0001-19, neste ato representado pelo Chefe de gabinete, Sr. Ricardo
nestro Rotsen Rabelo Vasconcelos, portador do CPF nO.430.324.783-91, doravante
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa POSTO SERTÃO LTOA,
com sede à Felismina Nogueira, n° 33, Bairro: Centro, CEP: 62.960-0000 Tabuleiro do
Norte/CE, inscrita no CNPJ sob o n". 05.330.718/0002-40, representada por Miguel
Eugênio de Oliveira, portador do CPF n". 548.000.133-72, ao fim assinado, doravante
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL
N°. 29.11.01/2018 - DIVERSAS, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal
n°. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n?
10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às
cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL N° 29.11.01/2018 -
DIVERSAS, que reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n? 10.520, de 17/07/2002
- Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto nO 3.555, de 08/08/2000, alterados
pelos Decretos n? 3.693, de 20/12/2000 e nO3.784, de 06/04/2001, Decreto n? 5.450,
de 31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei n? 8.666, de 21/06/1993 e alterações
posteriores - Lei de Licitações, da Lei n? 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do
Consumidor, Decreto nO6.204/07, Lei Complementar n? 123 de 14 de dezembro de
2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal n° 155/2016, de
27 de Outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda,
pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - AQUISiÇÃO DE COMBUSTIVEIS DIVERSOS, DESTINADOS A FROTA DE
VEICULOS VINCULADOS E/OU PERTECENTES AO GABINETE DO PREFEITO DO
MUNiCíPIO DE TABULEIRO DO NORTE/CE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste
contrato o valor global de R$ 178.950,00(cento e setenta e oito mil novecentos e
cinquenta reais), distribuídos da seguinte forma:
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DESCRIÇAO VALOR VALORITEM DOS QUANT. UNIDADE MARCA UNITÁRIO TOTALPRODUTOS

01 GASOLINA 10.000 LITRO PETROBRAS R$ 4,55COMUM R$ 45.500,00

02 DIESEL 15.000 LITRO PETROBRAS R$ 3,79COMUM R$ 56.850,00
03 DIESEL S-10 20.000 LITRO PETROBRAS R$ 3,83 R$ 76.600,00

VALOR GLOBAL R$ 178.950,00

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
4.1- O Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2019, a partir da data de sua
assinatura, podendo ter a sua duração prorrogada, nos casos previstos de acordo com
o art. 57 e incisos da lei Federal nO.8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS
5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora,
correrão por conta das dotações orçamentárias n": 0201.04.122.0004.2.003 -
Funcionamento das Atividades do Gabinete do Prefeito; elemento de despesa:
3.3.90.30.00 - Material de Consumo, com recursos diretamente arrecadados ou
transferidos da PMTN, consignados no Orçamento de 2019.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
6.1- Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese
de ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis durante a gestão contratual, bem como ocorra majoração legal de preços;
devendo a contratada se manifestar e, comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio
econômico - financeiro do contrato, cabendo ao contratante, justificadamente, aceitar
ou não, aplicando-se a TJLP - Taxa de Juros de Longo Prazo ou outro índice em vigor,
caso essa seja extinta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no
§ 1°, art. 65, da Lei n? 8.666/93 e suas alterações posteriores.
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-à nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de
1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens
e/ou serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da
Lei Federal n? 8.666/93 e suas alterações.
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7.4 - O representante da Administração anotará em registro propno todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários à regularização eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO
8.1-0 objeto do presente contrato será entregue de imediato, após assinatura do
Contrato, mediante ordem de fornecimento a critério e segundo a demanda da
contratante quanto à forma, dia e horário, conforme as necessidades administrativas de
cada secretaria licitante.
8.2-A contratada ficara obrigada a conferir a placa do veículo e ser abastecido, bem
como exigir a assinatura do motorista e da autoridade executora da ordem de
fornecimento.
8.3-A autoridade superior competente do órgão de origem de cada secretaria poderá
designar uma Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência dos
produtos entregues com as especificações contidas na proposta de preços da
Contratada. Caso o produto entregue esteja em desacordo com as especificações
contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará o recebimento do mesmo.
8.4-A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem
desta licitação, o produto que vier a ser recusado.
8.5. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento do
fornecimento.
8.5.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada com os produtos efetivamente fornecidos.
8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-a após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
8.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.7.1. Não produziu os resultados acordados;
8.7.2. Deixou de fornecer os produtos contratadas, ou não 05 entrgou com a qualidade
mínima exigida;
8.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção
das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.
8.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
8.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
8.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
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8.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA
concorrido, de alguma forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de
encargos moratórios apurados com base na variação do índice Geral de Preços -
Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério
"pró-rara temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
8.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste
Contrato por esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
8.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os
valores decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

a) DA CONTRATANTE
9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais! Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

B) DA CONTRATADA
9.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e
prazos estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do
certame;
9.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e!ou irregularidades apontadas
pela Contratante;
9.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados
por ineficiência ou .irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na entrega do objeto contratual.
9.5 - Substituir, às suas expensas, o combustível fornecido em que se verifiquem
vícios ou impurezas destoantes do padrão normal;
9.6 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
CONTRATANTE;
9.7 - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do
Contrato inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que
vierem a incidir sobre o referido objeto, bem com os encargos trabalhistas,
previdenciários e securitários do seu pessoal;
9.8 - Utilizar, na execução do presente Contrato, somente pessoal em situação
trabalhista e securitária regular;
9.9 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com o
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CONTRATANTE, sem sua prévia e expressa anuência;
9.10- Manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.11 - O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou
de acordo com as necessidades das Diversas Unidades Administrativas
(SECRETARIAS);
9.12 - Em caso de rejeição do combustível fornecido o CONTRATADO, deverá
substituí-Io no prazo de 06 (seis) horas; em casos fortuitos ou de força maior,
devidamente justificados, a Administração poderá revelar atraso quanto aos prazos
acima referidos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da data da notificação feita pela CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato,
por dia de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria Licitante, em caso de atraso
superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos/serviços.
b.4) O valor da multa referida nestas cláusulas será descontado "ex-offício" da
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em
seu favor que mantenha junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO
NORTE, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

,~ d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a
CONTRATANTE promova sua reabilitação.
10.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade
competente, assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla
defesa, nos seguintes prazos e condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão; e, de 10(dez) dias
úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para
licitar com o Município de Tabuleiro do Norte.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
11.1 - A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n? 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administração;
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c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nO8.666/93,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1- Fica eleito o foro da Comarca de Tabuleiro do Norte, Estado do Ceará, para
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser
resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes. firmam o presente instrumento contratual em 03
(três) vias para que possa produzir os efeitos legais.

Tabuleiro do Norte(CE), 04 de Janeiro de 2019.

~LTDA
('iPJ N°. 05.330.718/0002-40

I' IGUEL EUGÊNIO DE OLIVEIRA
CPF N°. 548.000.133-72

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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CONTRATO N~. ~O'(ftJ04l .....5q-/'z~~

2, 019 o o/..1~~ c/N}~1 CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO
DO NORTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA
EDUCAÇÃO BÁSICA, E DO OUTRO LADO A
EMPRESA POSTO SERTÃO LTDA, QUE
ASSIM PARA O FIM QUE A SEGUIR
DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, através da Secretaria de Educação
Básica, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Padre Clicério, 4605, São
Francisco, Tabuleiro do Norte Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.891.682/0001-19, neste
ato representado pelo Secretário de Educação Básica, Sr. Ronaldo Guimaraes Malveira,
portador do CPF nº. 686.901.0003-00, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro
lado, a empresa POSTO SERTÃO LTDA, com sede à Felismina Nogueira, n° 33, Bairro: Centro,
CEP: 62.960-0000 Tabuleiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ sob o nº. 05.330.718/0002-40,
representada por Miguel Eugênio de Oliveira, portador(a) CPF nº. 548.000.133-72, ao fim
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital do PREGÃO
PRESENCIALNº. 29.11.01/2018 - DIVERSAS, em conformidade com o que preceitua a Lei
Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nº
10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas
e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃOPRESENClALNº 29.11.01/2018 - DIVERSAS,que
reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o
Pregão, pelo Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, alterados pelos Decretos nº 3.693, de
20/12/2000 e nº 3.784, de 06/04/2001, Decreto nº 5.450, de 31/05/2005 e tem como
subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nº
8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto
de 2014, Lei Federal nº 155/2016, de 27 de Outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho
de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas
pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - AQUISiÇÃO DE COMBUSTIVEIS DIVERSOS, DESTINADOS A FROTA DE VEICULOS
VINCULADOS E/OU PERTECENTESA SECRETARIADE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNiCíPIO DE
TABULEIRO DO NORTE/CE.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor
global de R$ 1.018.026,00(um milhão dezoito mil e vinte e seis reais], distribuídos da seguinte
forma:

(
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DESCRiÇÃO DOS QUANT. QUANT. QUANT. VALOR
VALOR TOTALITEM UNIDADE MARCA

UNITÁRIOPRODUTOS SEMEB FUNDEB TOTAL

01
GASOLINA 24.000 10.000

34.000 LITRO PETROBRAS R$ 4,55 R$154.700,00
COMUM
DIESEL 18.000 172.400 190.400 PETROBRAS

R$ 3,79 R$721.616,0002
COMUM

LITRO

03 DIESEL5-10 3.000 34.000 37.000 LITRO PETROBRAS R$ 3,83 R$ 141.710,00
VALOR GLOBAL R$ 1.018.026,00

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
4.1- O Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2019, a partir da data de sua assinatura,

r>. podendo ter a sua duração prorrogada, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da
l

lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS
5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão
por conta das dotações orçamentárias nQ: 0901.12.122.0004.2.052 - Gerenciamento da
Secretaria de Educação, 0902.12.361.0017.2.079 - Manutenção e Ampliação do Transporte
Escolar; elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, com recursos diretamente
arrecadados ou transferidos da PMTN, consignados no Orçamento de 2019.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
6.1- Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de
ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante
a gestão contratual, bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se
manifestar e, comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico - financeiro do
contrato, cabendo ao contratante, justificadamente, aceitar ou não, aplicando-se a TJLP- Taxa
de Juros de Longo Prazo ou outro índice em vigor, caso essa seja extinta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1º, art. 65, da Lei nº 8.666/93
e suas alterações posteriores.
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-à nos termos do art. 67 da Lei Feder;:}18.666 de 1993,
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com O art. 70 da Lei Federal nQ 8.666/93 e suas
alterações.

(
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7.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

ClÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO
8.1-0 objeto do presente contrato será entregue de imediato, após assinatura do Contrato,
mediante ordem de fornecimento a critério e segundo a demanda da contratante quanto à
forma, dia e horário, conforme as necessidades administrativas de cada secretaria licitante.
8.2-A contratada ficara obrigada a conferir a placa do veículo e ser abastecido, bem como exigir
a assinatura do motorista e da autoridade executora da ordem de fornecimento.
8.3-A autoridade superior competente do órgão de origem de cada secretaria poderá designar
uma Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência dos produtos entregues com
as especificações contidas na proposta de preços da Contratada. Caso o produto entregue
esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a Comissão
rejeitará o recebimento do mesmo.
8.4-A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta
licitação, o produto que vier a ser recusado.
8.5. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento do fornecimento.
8.5.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada com os produtos efetivamente fornecidos.
8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.
8.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.7.1. Não produziu os resultados acordados;
8.7.2. Deixou de fornecer os produtos contratadas, ou não os entrgou com a qualidade mínima
exigida;
8.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.
8.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.
8.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
8.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios

# I
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apurados com base na variação do Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (lGP-DI),
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do
efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos
subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
8.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
8.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

a) DA CONTRATANTE
9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a
Lei nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/ Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

B) DA CONTRATADA
9.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
9.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
9.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
entrega do objeto contratual.
9.5 - Substituir, às suas expensas, o combustível fornecido em que se verifiquem vícios ou
impurezas destoantes do padrão normal;
9.6 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
9.7 - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do Contrato
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir
sobre o referido objeto, bem com os encargos trabalhistas, previdenciários e securitários do
seu pessoal;
9.8 - Utilizar, na execução do presente Contrato, somente pessoal em situação trabalhista e
securitária regular;
9.9 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com o CONTRATANTE,
sem sua prévia e expressa anuência;

(
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9.10 - Manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.11 - O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de
acordo com as necessidades das Diversas Unidades Administrativas (SECRETARIAS);
9.12 - Em caso de rejeição do combustível fornecido o CONTRATADO, deverá substituí-Io no
prazo de 06 (seis) horas; em casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados, a
Administração poderá revelar atraso quanto aos prazos acima referidos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
da notificação feita pela CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia
de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da Secretaria Licitante, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias
na entrega dos produtos/serviços.
b.4) O valor da multa referida nestas cláusulas será descontado "ex-offício" da CONTRATADA,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha
junto à PREFEITURAMUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, independente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua
reabilitação.
10.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente,
assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes
prazos e condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão; e, de 10(dez) dias úteis da
abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o
Município de Tabuleiro do Norte.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
11.1 - A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração;
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C) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nQ 8.666/93, sem que "l", ~'Id<!";";,;,,,~

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovado
quando os houver sofrido.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1- Fica eleito o foro da Comarca de Tabuleiro do Norte, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias
para que possa produzir os efeitos legais.

Tabuleiro do Norte+Cê), 04 de Janeiro de 2019.

~~~

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

CNPJ N°.07.891.682/0001-19,

RONALDO GUIMARAES MALVEIRA
CONTRATANTE

~E1tZ~
C J W. 05.330.718/0002-40
IGUE EUGÊNIO DE OLIVEIRA
CPF N°. 548.000.133-72

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO
DO NORTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DO OUTRO LADO
A EMPRESA POSTO SERTÃO LTDA, QUE
ASSIM PARA O FIM QUE A SEGUIR
DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, através da SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Padre
Clicério, 4605, São Francisco, Tabuleiro do Norte Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
14.780.642/0001-65, neste ato representado pela Secretária de Assistência Social, Sra. Zélia
maria Rabelo de Oliveira, portadora do CPF n°. 275.618.013-00, doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa POSTO SERTÃO LTDA, com sede à Felismina
Nogueira, n" 33, Bairro: Centro, CEP: 62.960-0000 Tabuleiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ
sob o n", 05.330.718/0002-40, representada por Miguel Eugênio de Oliveira, portador do CPF
n". 548.000.133-72, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo
com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 29.11.01/2018 - DIVERSAS, em conformidade com o
que preceitua a Lei Federal n°. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes
às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1-Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL ND29.11.01/2018 - DIVERSAS, que
reger-se-à pelas disposições da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o
Pregão, pelo Decreto n° 3.555, de 08/08/2000, alterados pelos Decretos nO 3.693, de
20/12/2000 e n° 3.784, de 06/04/2001, Decreto n° 5-450, de 31/05/2005 e tem como subsidiaria
a Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n° 8.078, de
11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto n° 6.204/07, Lei Complementar n° 123
de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal
n° 155/2016, de 27 de Outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o
título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas
disposições estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - AQUISiÇÃO DE COMBUSTIVEIS DIVERSOS, DESTINADOS A FROTA DE VEICULOS
VINCULADOS E/OU PERTECENTESA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNiCíPIO
DETABULEIRO DO NORTE/CE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o
valor global de R$ 235.o80,oo(duzentos e trinta e cinco mil e oitenta reais), distribuídos da
seguinte forma:
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DESCRiÇÃO QTS QTD QTD QTD QTD VALOR VALOR
ITEM DOS SMAS CRAS CREAS IGD!PBF CRIANÇA QUANT. UNIDADE MARCA

UNITÁRIO TOTAL
PRODUTOS FELIZ

GASOLINA
LITRO PETROBRAS R$ 4,55

R$
01 COMUM 15·000 7·000 7·000 7·000 14·000 50.000

227·50CJ,OC
DIESEL

R$ 3,79
R$

02 2.000 - - - - 2.000 LITRO PETROBRAS
7.580,00COMUM

VALOR GLOBAL R$ 235.080,00

cLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
4.1- O Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2019, a partir da data de sua assinatura,
podendo ter a sua duração prorrogada, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos
da lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações.

cLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS
5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora,
correrão por conta das dotações orçamentárias nOs: 1001.08.122.0004.2.087
Funcionamento da Secretaria de Assistência Social, 10.01.08.043.007 -2.091 - Programa
Criança Feliz, 10.01.08.244.007 - 2.094 - Proteção Social especial, 10.01.08.244.007 - 2.093 -
Proteção social Básica, 10.01.08.244.0008 - 2.101 - Gestão do bolsa família e do cadastro
único; elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, com recursos diretamente
arrecadados ou transferidos da PMTN, consignados no Orçamento de 2019.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
6.1- Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de
ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis
durante a gestão contratual, bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a
contratada se manifestar e, comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico -
financeiro do contrato, cabendo ao contratante, justificadamente, aceitar ou não, aplicando-
se a TJLP - Taxa de Juros de Longo Prazo ou outro índice em vigor, caso essa seja extinta.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1-A CONTRATADAfica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25%(vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores.
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-a nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993,
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou
serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e
determinando o que ror necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações.
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7.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário
à regularização das falhas ou defeitos observados ,e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

cLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO
8.1-0 objeto do presente contrato será entregue de imediato, após assinatura do Contrato,
mediante ordem de fornecimento a critério e segundo a demanda da contratante quanto à
forma, dia e horário, conforme as necessidades administrativas de cada secretaria licitante.
8.2-A contratada ficara obrigada a conferir a placa do veículo e ser abastecido, bem como
exigir a assinatura do motorista e da autoridade executora da ordem de fornecimento.
8.3-A autoridade superior competente do órgão de origem de cada secretaria poderá

~. designar uma Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência dos produtos
entregues com as especificações contidas na proposta de preços da Contratada. Caso o
produto entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta de
preços, a Comissão rejeitará o recebimento do mesmo.
8A-A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta
licitação, o produto que vier a ser recusado.
8.5. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento do
fornecimento.
8.5.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada com os produtos efetivamente fornecidos.
8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
8.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.7.1. Não produziu os resultados acordados;
8.7.2. Deixou de fornecer os produtos contratadas, ou não os entrgou com a qualidade
mínima exiglda:
8.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.
8.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.
8.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
8.11.A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEiTO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES



ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADAnão tenha concorrido, de
alguma forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
apurados com base na variação do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (lGP-Dt),
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a
do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rara ternporis'' para as atualizações nos
subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
8.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
8.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULANONA - DASOBRIGAÇÕESDASPARTES

a) DACONTRATANTE
9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece
a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/ Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

B) DACONTRATADA
9.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
9.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
9-4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
entrega do objeto contratual.
9.5 - Substituir, às suas expensas, o combustível fornecido em que se verifiquem vícios ou
impurezas destoantes do padrão normal;
9.6 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
9.7 - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do
Contrato inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que
vierem a incidir sobre o referido objeto, bem com os encargos trabalhistas, previdenciários e
securitários do seu pessoal;
9.8 _ Utilizar, na execução do presente contr,a~to, SOI<l1entepessoal em situação trabalhista e

securitária regular; , (/ '--
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9.9 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com o
CONTRATANTE,sem sua prévia e expressa anuência;
9.10 - Manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.11 - O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de
acordo com as necessidades das Diversas Unidades Administrativas (SECRETARIAS);
9.12 - Em caso de rejeição do combustível fornecido o CONTRATADO,deverá substituí-Io no
prazo de 06 (seis) horas; em casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados, a
Administração poderá revelar atraso quanto aos prazos acima referidos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADA,as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.t) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE
VENCEDORAem assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data da notificação feita pela CONTRATANTE
b.z) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por
dia de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.j) 2%(dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da Secretaria Licitante, em caso de atraso superior a 30 (trinta)
dias na entrega dos produtos/serviços.
b.a) O valor da multa referida nestas cláusulas será descontado "ex-offício" da
CONTRATADA,mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu
favor que mantenha junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE,
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitação.
10.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade
competente, assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e, ampla
defesa, nos seguintes prazos e condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão; e, de 10(dez) dias úteis
da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o
Município de Tabuleiro do Norte.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESCISÕESCONIRATUAIS
11.1- A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE,nos casos enumerados nos
incisos I a XIIdo art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
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b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1- Fica eleito o foro da Comarca de Tabuleiro do Norte, Estado do Ceará, para dirimir toda
e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três)
vias para que possa produzir os efeitos legais.

Tabuleiro do Norte(CE), 04 de Janeiro de 2019.

PREFEITU_~BULEIRO DONORTE
SECRETARIA DE ASSISTENClA SOCIAL
CNPJ N°.14.780.642/0001-65
ZÉLIA MARIA RABELO DEOLIVEIRA
CONTRATANTE

SE~
J N°.05.330.718/0002-40

IGUEL EUGÊNIO DE OLIVEIRA

CPFN°. 548.000.133-72
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
TABULEIRO DO NORTE, ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, E DO OUTRO
LADO A EMPRESA POSTO SERTÃO
LTDA, QUE ASSIM PARA O FIM QUE
A SEGUIR DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, através da Secretaria de
Administração, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Padre
Clicério, 4605, São Francisco, Tabuleiro do Norte Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o nO
07.891.682/0001-19, neste ato representado pelo Secretário de Administração, Sr.
Carlito Rodrigues Silva, portador do CPF n". 243.662.343-00, doravante denominado
de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa POSTO SERTÃO LTDA, com sede à
Felismina Nogueira, n° 33, Bairro: Centro, CEP: 62.960-0000 Tabuleiro do Norte/CE,
inscrita no CNPJ sob o n? 05.330.718/0002-40, representada por Miguel Eugênio de
Oliveira, portador CPF nO.548.000.133-72, ao fim assinado, doravante denominada de
CONTRAT A.DA, de acordo com o Edital do PREGÃO PRESENCIAL N°. 29.11.01/2018
- DIVERSAS, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n°. 8.666/93, de 21
de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a lei Federal n? 10.520/02, de '17 de
julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e
condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. • nA FUI\ID.AME~JTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se estH contrato no PREGÃO PRESENCIAL N° 29.11,01/2018 -
DIVERSAS, que reçer-se-á pelas disposições da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002
- Lei que Reg lamenta o Pregão, pelo Decreto nO 3,555, de 08/08/2000, alterados
pelos Decretos n? 3.693, de '2.0/12/2000 e nO3.784, de 06/04/2001, Decreto nO5.450,
de 31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei nO 8.666, de 21/06/1993 e alterações
posteriores - Lei de Licitações, da Lei nO8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do
Consumidor, Decreto ,,0 6204.107, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de
2006, Lei Complementar n<--147 de 07 de Aqosto de 2014, Lei Federal n? 155/2016, de
27 de Outubro de 2016. Lei Federa! 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda,
pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - oo OB,JETO
2.1 - AQUi,SIÇAO DE COM8UST':VEIS DIVERSOS, DESTINADOS A FROTA DE
VEICUlOS VINCULADIJS EIOU PERTECENTES A SECRETARIA DE
ADMINISTHAÇAo DO IViJNIClplO DE TABULEIRO DO NORTE/CE.

CL.ÁUSULA ·n;RCEtR;1. ,.DO PREÇO
3.1- A CONTRATt\NTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste
contrato o vC:[G:"çl:'hE'I de R5 ~.~.:mc,üO(quarenta e ci co mil e quinhentos reais),
distribuídos de s\'7guinte f:..n"i~,·

CE~r;RO AOI\lhll[;TR,l,TI'JO pr~EFEITO Rft.lMUNDO RO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DESCRIÇAO

I
VALORITEM DOS QUANT. UNIDADE MARCA UNITÁRIO

VALOR TOTAL
PRODUTOS

01
G~SOLlNA. !

'10.000 I LITRO PETROBRAS R$ 4,55 R$
COMUM i 45.500,00

VALOR GLOBAL R$ 45.500,00

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
4.1- O Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2019, a partir da data de sua
assinatura, podendo ter a SUo duração prorrogada, nos casos previstos de acordo com
o art. 57 e incisos da lei Federal nO.8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUiNTA - DA (:ONTE DE RECURSOS
5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora,
correrão por conta dêlS d'Jtaçõ8S orçamentárias nO: 0401.04.122.0004.2.018 -
Gerenciarnento das Ativldades da Secretaria de Administração; elemento de despesa:
3.3.90.30.00 Material rJ~J Consumo, com recursos diretamente arrecadados ou
transferidos d8 PMTN, cor-siqnados ;10 Orçamento de 2019.

CLÁUSULA SEXTA - DO F'El~,"U§TAMENTO DE PREÇO
6.1- Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese
de ocorrência de fatos irnprevislveis ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis durante a gestão contratuaí bem como ocorra majoração legal de preços;
devendo a contratada Sf3 manifestar e, comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio
econômico - financeiro do contrato, cabendo ao contratante, justificadamente, aceitar
ou não, aplicando-se a TJU:J - Taxa de Juros de Longo Prazo ou outro índice em vigor,
caso essa se.a ex'inta.

CLÁUSULA. SÉT!MA ..D,í~Si\L YERA.ÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1- A CONTRATADA fk;8 obriqada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativa do objeto contratado, até o limite de 25%
(vinte e cinco por centojJo valor inicia! atualizado do Contrato, conforme o disposto no
§ 1° ~rt 6t· , r . o o r'DR 'Q3 . It - teri,d . o, oa el r. C,).OC'_f... e suas a eraçoes pos enores.
7.2 - A flscauzação do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de
1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens
e/ou serviços, ai' ctanc'o s.m n~ç;istro próprio todas as ocorrências relacionadas a
execução e dete rninarxto I) que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.
7.3 - A flscaíizaçáo não e;(c!ui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive
perante tercsu 08, oo: qU8!.1. Ar irreqularidade, ainda que resulte de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade
da Administração ou de _,'?'.!S: aºen~es e prepostos, de conformidade com o art. 70 da
Lei Federa! n" 8.666193 e s: .as alterações.
7.4 - O repesentante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relaciona' as com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o noms doe f~mcklnárjos à regularização eventualmente envolvidos,
determinando o que 'for necessário à regularização das fa 5 ou defeitos observados e

CEHmo f\::)r-!I~NIS-:·::tATIV:1 !:>REi~EITO RAIMUNCO RODRiGUES CHAVES
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encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

ClÁdSUL\ OiTAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO
8.1-0 objeto do presente contrato será entregue de imediato, após assinatura do
Contrato, mediante ordem de fornecimento a critério e segundo a demanda da
contratante quanto à forma, dia ê horário, conforme as necessidades administrativas de
cada secreta-ia licitante.
8.2-A contratada ficara obrigada a conferir a placa do veículo e ser abastecido, bem
como exigir a assinatura do motorista e da autoridade executora da ordem de
fornec'mento ,
8.3-A autoridade superi ,r competente do órgão de origem de cada secretaria poderá
designar uma Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência dos
produtos entregues com as especificações contidas na proposta de preços da
Contratada. Caso o oroduto entregue esteja em desacordo com as especificações
contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará o recebimento do mesmo.
8.4-A Contratada ficará obngada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem
desta licitação, o produto que vier a ser recusado.
8.5. O paqarnento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fature apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento do
fornecimento,
8.5.4. O "atesto'> fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contrs.t2ld2 com os produtos efetivamente fornecidos.
8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficara pendente até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. N,=:sta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-à após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
8.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo d;:j~;sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.7.1. Não produziu os resu'rados acordados;
8.7.2. Deixou detornecer os produtos contratadas, ou não os entrgou com a qualidade
rninima exiqida;
8.8 . Antes do iJ:.?:Slarnel1to, 21 Contratante realizará consulta para verificar a manutenção
das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao fJ, acesso de pagamento.
8.9. O paçamanto será e~etuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta corremo, na agêncifl e estabelecimento bancário indicado pela
Contratada, ou oor .:)utr( n.eio previsto na legislação vigente.
8.10. Será considerada corno data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancána pare D2:Damet1to,
8.11. A Contratante n~·li) S~~ responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela Contrstada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8,12 .. Occrre-ido atraso no ç,agamentJ, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de algurn~ fOi·:~'\~,para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de
encargos mcratórios aOl~':":~dos COi':': baso na variação do índice Geral de Preços -
Dispontbilidade !ntl~r;·j2.;:,l(.\P-D~),divulqado pela Fundação Getúlio Vargas, no período

!":E\ ':~'O,.:-J W"iISTFV'(i\iO ?W.:F'::iTC RAiMUNDO RODRIGUES CHAVES
;-'1 .i<. ,...". r. r-,r ..~J .r-.~t·-,I,", ,f ~r.":' f"",li~..,r,r... roÃr-.. r-f'""'IA •• lr-ol'-''-''r''\ '-"r-I""'\. r-•..•ni':'n rvrvrv
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compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério
"pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
8.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste
Cont ·~:topor esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
8.14- Serão descontados de (forma Integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os
valores decorrentes de in enizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA. !\JONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

a) DA CONTR.~.T.ANTE
9.1- A C0l1trDt2!1t~=e O:-,t"iB3 a proporcionar à Contratada todas as condições
necessárias ao p!l?,no C!} r\'''tr r; :lE-:nto das obriqações decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a lei fl') 8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada "'0da e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto contratual, dWgenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4- Provlc'enc.ar os oagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/ Faturas
devidamente 9~~aS'tada<;p(l~() .:.'Iet.orCompetente.

B) DA co"--rBl"" ,. n \J-'.. .' P \. r-\. ;rl.. ~ Jl.:. L.I" IJ .•
9.1-Entregar os orodutos objeto do Contrato de conformidade com as condições e
prazos estabelecidos neste J::dita!, no Termo Contratual e na proposta vencedora do
certame;
9.2- Manter durante toda 2 duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas; todas 2:"' condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pelei Contr?:tc,r!~8;
9.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados
por ineficiência o: irrequ!aridade cometida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na entrega do "10}3:0 contratual.
9.5 -- S!~bstituir 8S suas expensas: o combustível fornecido em que se verifiquem
vícios ou imi)u:-ez2~ deste f~r;t~sdo oadrao normal;
9.6 -- Respcnsabihzer-sa peios danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, deco-rentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabiíidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
CONTRA.T/1.NTE;
9.7 - Assumtr, Dor sua conta exclusiva. todos os encargos resultantes da execução do
Contrato inclusive impostos, tsxes, emolumentos e suas majorações incidentes ou que
vierem a inc-;idir soe ro o reforido objeto, bem com os encargos trabalhistas,
previdencíárics e SGGuritéri\::; 1':10 seu prlssoal;
9.8 - Utilizar, f'2 eXeCUCÊi':J de oresente Contrato, somente pessoal em situação
traba'htsta o -·a 'L!"'I:"~r'!-:!l renular:. _ ..• - r.d t::: .....• 't... f ~.-:... 1_ • -''l--í~ 1"::1 i

9.9 .- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com o
CONTRATA iTE. sert ~U21prévia 'ê expressa anuência;
9.10 - Manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações
assumidas, tod?~ as ,::":rdiC;õfis C',? nabilltação e qualificação exigidas na licitação.
9 11 O CC' ··r'~/"Tl! r'r-'" ,,-f t "",' ~ ~ . t o . t I' lt d d . di t•• _. _ J. ' . ""'\r-I. ,'-'l'_J_i .: e '-c, a o .OH.ecrmen o o Q ~ o ora leia o, e irne Ia o ou

CCr,"-q .1,'\:"htJ;S~fn.-,N!) F-RFl:!TO Rf\IMUND .' ~~~
1"'\IIIlo. j-I,\r<.I-.,· r't, I' ...•;-~If'" •. rr..,,: nt.lr-:..' ..•.•...,r.A •..•••.1'""1""\1\."' ••••••
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de acordo com as necessidades das Diversas Unidades Administrativas
(SECRFi ,1'.RIAS);
9.'12 - Em caso de rejeição do combustível fornecido o CONTRATADO, deverá
s bst'.utío no prazo de 06 (seis) horas; em casos fortuitos ou de força maior,
devidamente justificados, a Administração poderá revelar atraso quanto aos prazos
acima referidos.

CLÁUSUl.A DÉ.C!MA .,DJ.\~SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1- Pele inexecuçào total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, 8. Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de'
b.1) 1(1% (dez por cento) score o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da data da :1otif';Géi;-::1J feito :JE"!a SOt\ITRP·.T ANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato,
por dia de atraso na entrega de objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3} 2% ( ois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato t'; rescisão do pacto, a critério da Secretaria Licitante, em caso de atraso
superior a 20 (trinta) dias f1? :;mtrega dos produtos/serviços.
b.4) O valor da multa referida nestas cláusulas será descontado "ex-offício" da
CONTRJ\TAD~. rr-ediar-te subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em
seu favor ~lJe mantenr-a jurno fi PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO
NORTE, independente d~ r1O'tificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspen~ão temp rá!~~\ do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Acrninistracã . pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para ucítar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto ~en urarern 00;; motivos determinantes da punição ou até que a
CONTO 1\T '\ . " i= I..,..,' <:: ~ bíütacã. I"V'\ ,I .••N I ~ pm...0\ 8 ,~!k. rea lI! açao.
10.2- As sanções pr= Jlsia~,r t)" it.ens antecedentes serão aplicadas pela autoridade
comoetente, ~sseçJurc.dr:s :~c Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório eampla
defesa, no~ 'eguinte~ P!·~:.o.::(-;condíções: .
a) de 05 (cinco) dias útels ncs casos de advertência e de suspensão; ~'. de 1?(dez) dias
úteis da abertura d!:· fi~+'ado processo. no caso de declaração de ínidoneidade para
licitar com o 1\Jlu"'jcíci;: de Tabuleiro do Norte.

clAu:suu\ .r::C!MtJ f~ ~~' É!Ru ~DA.S RESCISÕES CONTRATUAIS
11.1 - A r.g. Ci2,~O cor trêt'Hl poder:? S8r:
a) Determinaca por :~to',ril~:::1~:2.rale escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos ! 8 XII do a! '. 78 <ia Lei Federal nO 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entE: as partes, mediante autorizaç~o. es?r~ta e fundamenta~a
da autoridade competente. ~'9dt\zid8, fi termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Adrninístn..1;êo: .' . o
c) Err ~Ci3(; d,: rt.,f.(;js2c n"'~\{s::r nos mosos XII e ,XVII do art. 78 ?a Lei n 8.6~6!93,
sem Que \.2,:21 (:l)I;X:! d') (:·ONTR/ lADO, sera esta ressarcida dos prejuizos
requlamentares compro fados, quando os houver sofrido.

(;.::;.' ':n A "':i"i!.,"rR ~'I'IO p.~;:::,.:::rro RAII"lUNOO RODRIGUES CHAVES
;""rf~\ - , ~.~.,. I', .r.,.i· -,!,....(.....r.": ,..,....•õt""'l •••••••••••••• ro.'õ,-.. •...•.-. ••.•.•..•..•., •...•••..•••.•.••.• ..-- -- --- ---
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12.1- Fica eleito o foro da Cornarca de Tabuleiro do Norte, Estado do Ceará, para
dirimir tO(':-' e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser
reso'v'da pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais
prlvile"2 .íc que seja.

E, por estarem acertadcs 9JS partes, firmam o presente instrumento contratual em 03
(três) vias para que possa produzir os efeitos legais.

PREFEITURA Mi, ~ f\. ~E T1U3ULEiRO DO NORTE
SECRETARiA DE ADMiN STRAÇÃO
CNP •.I N° .07.891 .682!COcf-1 9
CARLlTO r~ODRIGUES SILVA
CONTRATANTE

01. Nome:

CPF/MF:01L(.~1o o33~qg

CENTRO .~!JMiNISTRATIVO PREFEITO ~IMU_ND~ ~ODRIGUES CHAVES
r-lt!! •. r"'\.I\r ••••r'r- r": l.--..rM',.... ""'M'" •...."' •..-,......... -~ --



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANÇAS

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO
NORTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
FINANÇAS, E DO OUTRO LADO A EMPRESA
POSTO SERTÃO LTDA, QUE ASSIM PARA O
FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, através da SECRETARIA DE FINANÇAS, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede a Rua Padre Clicério, 4605, São Francisco, Tabuleiro do Norte
Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.891.682/0001-19, neste ato representado pela Secretário de Finanças,
Sr. Gustavo Wanderley Martins, portador do CPF n". 964.868.723-49, doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa POSTO SERTÃO LTDA, com sede à Felismina Nogueira, n° 33,
Bairro: Centro, CEP: 62.960-0000 Tabuleiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ sob o n". 05.330.718/0002.40,
representada por Miguel Eugênio de Oliveira, portador(a) CPF n°. 548.000.133-72, ao fim assinado, doravante
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital do PREGÃO PRESENCIAL N°. 29.11.01/2018 -
DIVERSAS, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nO. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, a Lei Federal nO10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às
suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL N° 29.11.01/2018 - DIVERSAS, que reger-se-á
pelas disposições da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto n°
3.555, de 08/08/2000, alterados pelos Decretos n° 3.693, de 20/12/2000 e n° 3.784, de 06/04/2001, Decreto n°
5.450, de 31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei nO8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de
Licitações, da Lei nO8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nO6.204/07, Lei
Complementar nO123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nO147 de 07 de Agosto de 2014, Lei
Federal nO155/2016, de 27 de Outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições
estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - AQUISiÇÃO DE COMBUSTIVEIS DIVERSOS, DESTINADOS A FROTA DE VEICULOS VINCULADOS
E/OU PERTECENTES A SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICíPIO DE TABULEIRO DO NORTE/CE.

CLÁUSULA TERCEIRA· DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global de R$
6.825,00(seis mil e oitocentos e vinte e cinco reais) distribuídos da seguinte forma',

DESCRiÇÃO VALOR VALORITEM DOS QUANT. UNIDADE MARCA UNITÁRIO TOTALPRODUTOS

01 GASOLINA 1.500 LITRO PETROBRAS R$ 4,55 R$ 6.825,00COMUM
VALOR GLOBAL R$ 6.825,00

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
4.1- O Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2019, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a
sua duração prorrogada, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal nO.8.666/93 e
suas alterações.

CENTRO ADMINISTRATI '
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CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS
5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta das
dotações orçamentárias n'': 0501.04.122.0004.2.023 - Gerenciamento das Atividades da Secretaria de
Finanças; elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, com recursos diretamente arrecadados
ou transferidos da PMTN, consignados no Orçamento de 2019.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
6.1- Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de ocorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante a gestão contratual, bem como
ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se manifestar e, comprovadamente, demonstrar o
desequilíbrio econômico - financeiro do contrato, cabendo ao contratante, justificadamente, aceitar ou não,
aplicando-se a TJLP - Taxa de Juros de Longo Prazo ou outro índice em vigor, caso essa seja extinta.

CLÁUSULA SÉTIMA· DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas
ou defeitos observados.
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei Federal nO8.666/93 e suas alterações.
7.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA· DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO
8.1-0 objeto do presente contrato será entregue de imediato, após assinatura do Contrato, mediante ordem de
fornecimento a critério e segundo a demanda da contratante quanto à forma, dia e horário, conforme as
necessidades administrativas de cada secretaria licitante.
8.2-A contratada ficara obrigada a conferir a placa do veículo e ser abastecido, bem como exigir a assinatura
do motorista e da autoridade executora da ordem de fornecimento.
8.3-A autoridade superior competente do órgão de origem de cada secretaria poderá designar uma Comissão
de Recebimento, cujo propósito será a conferência dos produtos entregues com as especificações contidas na
proposta de preços da Contratada. Caso o produto entregue esteja em desacordo com as especificações
contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará o recebimento do mesmo.
8.4-A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta licitação, o produto
que vier a ser recusado.
8.5. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento do fornecimento.
8.5.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente fornecidos.
8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da requlerizaçêo da situação, nao acarretando qualquer onus para a Contratante. ~,
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8.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuíz
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.7.1. Não produziu os resultados acordados;
8.7.2. Deixou de fornecer os produtos contratadas, ou não os entrgou com a qualidade mínima exigida;
8.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
8.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
8.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
8.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na variação do
índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para
as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
8.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vinculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
8.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA NONA· DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
a) DA CONTRATANTE
9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessanas ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nO8.666/93 e suas
alterações posteriores;
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/ Faturas devidamente atestadas pelo
Setor Competente.

B) DA CONTRATADA
9.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste
Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
9.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
9.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
9.5 - Substituir, às suas expensas, o combustível fornecido em que se verifiquem vícios ou impurezas
destoantes do padrão normal;
9.6 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
9.7 - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do Contrato inclusive
impostos, taxas, emolurnentos e suas rnaíoraçõesincidentes ou Quevierem a inci~ o referido objeto,
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bem com os encargos trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal;
9.8 - Utilizar, na execução do presente Contrato, somente pessoal em situação trabalhista e securitária regular;
9.9 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com o CONTRATANTE, sem sua prévia
e expressa anuência;
9.10 - Manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.11 - O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo com as
necessidades das Diversas Unidades Administrativas (SECRETARIAS);
9.12 - Em caso de rejeição do combustível fornecido o CONTRATADO, deverá substituí-Io no prazo de 06
(seis) horas; em casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados, a Administração poderá revelar
atraso quanto aos prazos acima referidos.

CLÁUSULA DÉCIMA· DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração
poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela
CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na
entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a
critério da Secretaria Licitante, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos/serviços.
bA) O valor da multa referida nestas cláusulas será descontado "ex-offício" da CONTRATADA, mediante
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à PREFEITURA
MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto pendurarem os
motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação.
10.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente, assegurados
ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes prazos e condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão; e, de 10(dez) dias úteis da abertura de
vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o Município de Tabuleiro do Norte.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
11.1 - A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do
art. 78 da Lei Federal nO8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nO8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DO FORO
12.1- Fica eleito o foro da Comarca de Tabuleiro do Norte, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que possa
produzir os efeitos legais.

r- ~

OS ~ÃOLTDA
~ J N°. 05.330.718/0002·40
MIGUEL EUGÊNIO DE OLIVEIRA
CPF W. 548.000.133·72
CONTRATADA

I~

TESTEMUNHAS:

ot.Nome: ~~ CPF/MF 6/';:76.f<:{"~J-'tA

02. Nome~hunj~u~ o/1fÚJaY.o~a4 CPF/MF:OJ4 . .qj{J -O33 -q Õ -
- (J f)
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CONTRATO Nº. 1:O I'f {:)O (...1-
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO
DO NORTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO RURAL E REFORMA
AGRARIA, E DO OUTRO LADO A EMPRESA
POSTO SERTÃO LTDA, QUE ASSIM PARA O
FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, através da SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO RURAL E REFORMA AGRARIA, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede a Rua Padre Clicério, 4605, São Francisco, Tabuleiro do Norte Ceará, inscrita no CNPJ/MF
sob O nº 07.891.682/0001-19, neste ato representado pelo Secretário de Desenvolvimento Rural e
Reforma Agraria, Sr. Bruno Rafael da Silva Freitas, portador do CPF nº. 006.576,273-80, doravante
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa POSTO SERTÃO LTDA, com sede à
Felismina Nogueira, n° 33, Bairro: Centro, CEP: 62.960-0000 Tabuleiro do Norta/Clí, inscrita no
CNPJ sob o nº. 05.330.718/0002-40, representada por Miguel Eugênio de Oliveira, portador(a)
CPF nº. 548.000.133-72, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com
o Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 29.11.01/2018 - DIVERSAS, em conformidade com o que
preceitua a Lei Federal n". 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei
Federal nº 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às
cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL Nº 29.11.01/2018 - DIVERSAS, que
reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o
Pregão, pelo Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, alterados pelos Decretos nº 3.693, de 20/12/2000 e
nº 3.784, de 06/04/2001, Decreto nº 5.450, de 31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666,
de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 -
Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 14 de
dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal nº 155/2016,
de 27 de Outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições
estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS DIVERSOS, DESTINADOS A FROTA DE VEICULOSVINCULADOS
E/OU PERTECENTES A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E REFORMA AGRARIA DO
MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE/CE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor
global de R$ 10B.OSO,OO cento e oito rnfl e cinquenta reais), distribuídos da seguinte forma:

ITEM DESCRIÇÃO DOS QUANT. UNIDADE MARCA VALOR VALOR TOTALPRODUTOS UNITÁRIO

01 GASOLINA 7.000 LITRO PETROBRAS R$ 4,55 R$ 31.850,00
COMUM

.-

02 DIESEL
10.000 LITRO

PETROBRAS R$ 3,79 R$ 37.900,00
COMUM

03 DIESEL S-10 10.000 LITRO PETROBRAS R$ 3,83 R$ 38.300,00
VALOR GLOBAL R$ 108.050,00
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CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
4.1- O Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2019, a partir da data de sua assinatura,
podendo ter a sua duração prorrogada, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei
Federal n", 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS
5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta das dotações orçamentárias nº: 1201.20.122.0004.2.107 - Gerenciamento da Secretaria de
Desenvolvimento Rural e Reforma Agraria; elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de
Consumo, com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMTN, consignados no
Orçamento de 2019.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
6.1- Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de ocorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante a gestão
contratual, bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se manifestar e,
comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico - financeiro do contrato, cabendo ao
contratante, justificadamente, aceitar ou não, aplicando-se a TJLP - Taxa de Juros de Longo Prazo ou
outro índice em vigor, caso essa seja extinta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1º, art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios

,r--.... redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e propostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
7.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO
8.1-0 objeto do presente contrato será entregue de imediato, após assinatura do Contrato,
mediante ordem de fornecimento a critério e segundo a demanda da contratante quanto à forma,
dia e horário, conforme as necessidades administrativas de cada secretaria licitante.
8.2-A contratada ficara obrigada a conferir a placa do veículo e ser abastecido, bem como exigir a
assinatura do motorista e da autoridade executora da ordem de fornecimento.
8.3-A autoridade superior competente do órgão de origem de cada secretaria poderá designar uma
Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência dos produtos entregues com as
especificações contidas na proposta de preços da Contratada. Caso o produto entregue esteja em
desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará o
recebimento do mesmo.
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S.4-A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta licitação, o
produto que vier a ser recusado.
8.5. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento do fornecimento.
8.5.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com os produtos efetivamente fornecidos.
8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-a após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.
S.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.7.1. Não produziu os resultados acordados;
S.7.2. Deixou de fornecer os produtos contratadas, ou não os entrgou com a qualidade mínima
exigi da;
8.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao
processo de pagamento.
8.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.
8.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
S.l1. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados
com base na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela
Fundação Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento,
adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a
30(trinta) dias.
8.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
8.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
a) DA CONTRATANTE
9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº
8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/ Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

B) DA CONTRATADA
9.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edítal, no Termo Contratua! e na proposta vencedora do certame;
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9.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
9.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega
do objeto contratual.
9.5 - Substituir, às suas expensas, o combustível fornecido em que se verifiquem vícios ou
impurezas destoantes do padrão normal;
9.6 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
9.7 - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do Contrato
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre
o referido objeto, bem com os encargos trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal;
9.8 - Utilizar, na execução do presente Contrato, somente pessoal em situação trabalhista e
securitária regular;
9.9 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com o CONTRATANTE, sem
sua prévia e expressa anuência;
9.10 - Manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigi das na licitação.
9.11 - O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo
com as necessidades das Diversas Unidades Administrativas (SECRETARIAS);
9.12 - Em caso de rejeição do combustível fornecido o CONTRATADO, deverá substituí-I o no prazo
de 06 (seis) horas; em casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados, a Administração
poderá revelar atraso quanto aos prazos acima referidos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.l) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA
em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita
pela CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de
atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão
do pacto, a critério da Secretaria Licitante, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega
dos produtos/serviços.
b.4) O valor da multa referida nestas cláusulas será descontado "ex-offício" da CONTRATADA,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto
à PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, independente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua
reabilitação.
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10.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente,
assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes
prazos e condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão; e, de 10(dez) dias úteis da
abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o Município
de Tabuleiro do Norte.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
11.1 - A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE,nos casos enumerados nos incisos I
a XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;

~ c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVIIdo art. 78 da Lei n? 8.666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO,será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando
os houver sofrido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1- Fica eleito o foro da Comarca de Tabuleiro do Norte, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias
para que possa produzir os efeitos legais.

Tabuleiro do Norte(CE), 04 de Janeiro de 2019.

1-"

PR~ETABUL~f
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E REFORMA AGRARIA

CNPJ W. 07.891.682/0001-19
BRUNO RAFAEL DA SILVA FREITAS

CONTRATANTE

s
PJ .05.330.718/0002-40

IGUEL EUGÊNIO DE OLIVEIRA
CPF N°. 548.000.133-72

CONTRATADA
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CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
TABULEIRO DO NORTE, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE CULTURA, E DO
OUTRO LADO A EMPRESA POSTO
SERTÃO LTDA, QUE ASSIM PARA O FIM
QUE A SEGUIR DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULElRO DO NORTE, através da SECRETARIA DE
CULTURA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Padre Clicério, 4605, São
Francisco, Tabuleiro do Norte Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.891.682/0001-19, neste ato
representado pela Secretária de Cultura, Sra. Valéria Gadelha Santos Andrade, portadora do CPF n°.
829.372.813-20, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa POSTO

~\ SERTÃO LTDA, com sede à Felismina Nogueira, n° 33, Bairro: Centro, CEP: 62.960-0000 Tabuleiro
do Norte/C E, inscrita no CNPJ sob o na. 05.330.718/0002-40, representada por Miguel Eugênio de
Oliveira, portador CPF na. 548.000.133-72, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA,
de acordo com o Edital do PREGÃO PRESENCIAL N°. 29.11.01/2018 - DIVERSAS, em conformidade
com o que preceitua a Lei Federal na. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a
Lei Federal na 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às
cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL N° 29.11.0112018 - DIVERSAS, que
reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n" 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão,
pelo Decreto n° 3.555, de 08/08/2000, alterados pelos Decretos na 3.693, de 20/12/2000 e n" 3.784, de
06/04/2001, Decreto n? 5.450, de 31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e
alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei na 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do
Consumidor, Decreto n° 6.204/07, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar na 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal n° 155/2016, de 27 de Outubro de 2016, Lei
Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e
demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabeleci das 110 presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVElS DIVERSOS, DESTINADOS A FROTA DE VEICULOS
VINCULADOS E/OU PERTECENTES A SECRETARlA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE
TABULEIRO DO NORTE/CE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global
de R$ 6.825,OO(seis mil e oitocentos e vinte e cinco reais), distribuídos da seguinte forma:

DESCRIÇÃO VALOR VALORITEM DOS QUANT. UNIDADE MARCA UNITÁRIO TOTALPRODUTOS

01 GASOLINA 1.500 LITRO PETROBRAS R$ 4,55 R$ 6.825,00COMUM
VALOR GLOBAL R$ 6.825,00

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
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4.1- O Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2019, a partir da data de sua assinatura, podendo ter
a sua duração prorrogada, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal n°. 8.666/93
e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS
5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta
das dotações orçamentárias n": 1301.13.392.0004.2.121 - Gerenciamento da Secretaria de Cultura;
elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, com recursos diretamente arrecadados ou
transferidos da PMTN, consignados no Orçamento de 2019.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
6.1- Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de ocorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante a gestão contratual, bem
como ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se manifestar e, comprovadamente,
demonstrar o desequilíbrio econômico - financeiro do contrato, cabendo ao contratante, justificadamente,
aceitar ou não, aplicando-se a TJLP - Taxa de Juros de Longo Prazo ou outro índice em vigor, caso essa
seja extinta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei n? 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal n'' 8.666/93 e suas alterações.
7.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO
8.1-0 objeto do presente contrato será entregue de imediato, após assinatura do Contrato, mediante ordem
de fornecimento a critério e segundo a demanda da contratante quanto à forma, dia e horário, conforme as
necessidades administrativas de cada secretaria licitante.
8.2-A contratada ficara obrigada a conferir a placa do veículo e ser abastecido, bem como exigir a
assinatura do motorista e da autoridade executora da ordem de fornecimento.
8.3-A autoridade superior competente do órgão de origem de cada secretaria poderá designar uma
Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência dos produtos entregues com as
especificações contidas na proposta de preços da Contratada. Caso o produto entregue esteja em
desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará o recebimento do
mesmo.
8.4-A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta licitação, o
produto que vier a ser recusado.
8.5. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dofomOCimento,? ~
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8.5.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente fornecidos.
8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
8.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.7.1. Não produziu os resultados acordados;
8.7.2. Deixou de fornecer os produtos contratadas, ou não os entrgou com a qualidade mínima exigida;
8.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
8.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário 'indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na

~', legislação vigente.
8.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
8.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério
"pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
8.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
8.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
a) DA CONTRATANTE
9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessanas ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores;
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/ Faturas devidamente atestadas
pelo Setor Competente.

B) DA CONTRATADA
9.l-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
9.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigi das na licitação;
9.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
9.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
9.5 - Substituir, às suas expensas, o combustível fornecido em que se verifiquem vícios ou impurezas
destoantes do padrão normal;
9.6 - Responsabilizar-se pelo, danos causados diretamenteà Adminbt7;ecmTentes de
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~.•.
sua culpa Ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; '--
9.7 - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do Contrato inclusive
impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido
objeto, bem com os encargos trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal;
9.8 - Utilizar, na execução do presente Contrato, somente pessoal em situação trabalhista e securitária
regular;
9.9 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com o CONTRATANTE, sem sua
prévia e expressa anuência;
9.10 - Manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.11 - O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo com
as necessidades das Diversas Unidades Administrativas (SECRETARIAS);
9.12 - Em caso de rejeição do combustível fornecido o CONTRATADO, deverá substituí-I o no prazo de
06 (seis) horas; em casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados, a Administração poderá
revelar atraso quanto aos prazos acima referidos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.l ) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela
CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso
na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do
pacto, a critério da Secretaria Licitante, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos
produtos/serviços.
bA) O valor da multa referida nestas cláusulas será descontado "ex-offício" da CONTRATADA,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, independente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua
reabilitação.
10.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente,
assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes prazos e
condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão; e, de 10(dez) dias úteis da abertura de
vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o Município de Tabuleiro do
Norte.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
11.1 - A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a
XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

/~
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SECRETARIA DE CULTURA

c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei na 8.666/93, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1- Fica eleito o foro da Comarca de Tabuleiro do Norte, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-
se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que
possa produzir os efeitos legais.

Tabuleiro do Norte(CE), 04 de Janeiro de 2019.

~J;:jt1Pf;ot ~ S,ç .t: AAJw.Jn
PREFErr~MUN CIPAJí~~J{iIRO ifu'NORTE
SECRETARIA DE CULTURA
CNP J N° .07 .891.682/000 1-19
VALÉRIA GADELHA SANTOS ANDRADE
CONTRATANTE

J N°. 05.330.718/0002-40
IGUEL EUGÊNIO DE OLIVEIRA

CPF N°. 548.000.133-72
CONTRATADA

CPF/MF:

CPF/MF: tJJ.lf.4/0·033 -tlg .
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EST ADO DO CEARÁ
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CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
TABULEIRO DO NORTE, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E EMPREENDEDORISMO,
E DO OUTRO LADO A EMPRESA POSTO
SERTÃO LTDA, QUE ASSIM PARA O FIM
QUE A SEGUIR DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, através da SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E EMPREENDEDORISMO, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede a Rua Padre Clicério, 4605, São Francisco, Tabuleiro do Norte Ceará, inscrita no
CNPJ/MF sob o n" 07.891.682/0001-19, neste ato representado pelo Secretário de Desenvolvimento

r--. Econômico e Empreendedorismo, Sr. Rafael Maia Barros, portador do CPF n". 834.424.803-53,
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa POSTO SERTÃO LTDA,
com sede à Felismina Nogueira, n? 33, Bairro: Centro, CEP: 62.960-0000 Tabuleiro do N0l1e/CE, inscrita
no CNPJ sob O n°. 05.330.718/0002-40, representada por Miguel Eugênio de Oliveira, portador do CPF
n°. 548.000.133-72, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital
de PREGÃO PRESENCIAL N°. 29.11.01/2018 - DIVERSAS, em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal n°. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n°
10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e
condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Ll- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL N° 29.11.0112018 - DIVERSAS, que
reger-se-à pelas disposições da Lei Federal n? 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão,
pelo Decreto n? 3.555, de 08/08/2000, alterados pelos Decretos n? 3.693, de 20/12/2000 e n? 3.784, de
06/04/2001, Decreto n? 5.450, de 31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e
alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n? 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do
Consumidor, Decreto n" 6.204/07, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar n? 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal n° 155/2016, de 27 de Outubro de 2016, Lei
Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VIl"A da Consolidação das Leis do Trabalho e
demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS DIVERSOS, DESTINADOS A FROTA DE VEICULOS
VINCULADOS EIOU PERTECENTES A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMlCO E
EMPREENDEDORISMO DO MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE/CE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global
d R$ 63 87500 ( t t A il oít t t ta e ci . ) di trib íd d . t fie . , sessen a e res mi 01 ocen os e se eu a e ClOCO reais , lS nouroos a segum e orma:

DESCRIÇÃO VALOR VALORITEM DOS QUANT. UNIDADE MARCA UNITÁRIO TOTALPRODUTOS

01 GASOLINA
1.500 LITRO PETROBRAS R$ 4,55 R$ 6.825,00COMUM

02 DIESEL
10.000 LITRO PETROBRAS R$ 3,79 R$ 37.900,00COMUM

03 DIESEL S-10 5.000 LITRO PETROBRAS R$ 3,83 R$ 19.150,00
VALOR GLOBAL R$ 63.875,00

";? rtf/i/ /.,
~ I
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CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
4.1- O Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2019, a partir da data de sua assinatura, podendo ter
a sua duração prorrogada, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal n". 8.666/93
e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS
5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta
das dotações orçamentárias na: 0701.04.122.0004.2.036 - Gerenciamento das Atividades da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico; elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, com recursos
diretamente arrecadados ou transferidos da PMTN, consignados no Orçamento de 2019.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
6.1- Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de ocorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante a gestão contratual, bem
como ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se manifestar e, comprovadamente,
demonstrar o desequilíbrio econômico - financeiro do contrato, cabendo ao contratante, justificadamente,
aceitar ou não, aplicando-se a TJLP - Taxa de Juros de Longo Prazo ou outro Índice em vigor, caso essa
seja extinta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei na 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal n? 8.666/93 e suas alterações.
7.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO
8.1-0 objeto do presente contrato será entregue de imediato, após assinatura do Contrato, mediante ordem
de fornecimento a critério e segundo a demanda da contratante quanto à forma, dia e horário, conforme as
necessidades administrativas de cada secretaria licitante.
8.2-A contratada ficara obrigada a conferir a placa do veículo e ser abastecido, bem como exigir a
assinatura do motorista e da autoridade executora da ordem de fornecimento.
8.3-A autoridade superior competente do órgão de origem de cada secretaria poderá designar uma
Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência dos produtos entregues com as
especificações contidas na proposta de preços da Contratada. Caso o produto entregue esteja em
desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará o recebimento do
mesmo.
8.4-A Contratada ficará obrigada a trocar, imediata
produto que vier a ser recusado.

sem ônus para a origem desta licitação, o

rtf
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8.5. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento do fornecimento.
8.5.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota FiscallFatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente fornecidos.
8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
8.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.7.1. Não produziu os resultados acordados;
8.7.2. Deixou de fornecer os produtos contratadas, ou não os entrgou com a qualidade mínima exigida;
8.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
8.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
8.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
8.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8.l2 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (lGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério
"pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
8.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
8.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

a) DA CONTRATANTE
9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessanas ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores;
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais! Faturas devidamente atestadas
pelo Setor Competente.

B) DA CONTRATADA
9.I-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
9.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigi das na licitação;
9.3- Providenciara imediatacorreçãodas deficiênci o megUlaridaWdas pelaContratante;

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAlMUNDO RODRIGUES CHAVES
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9.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
9.5 - Substituir, às suas expensas, o combustível fornecido em que se verifiquem vícios ou impurezas
destoantes do padrão normal;
9.6 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
9.7 - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do Contrato inclusive
impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido
objeto, bem com os encargos trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal;
9.8 - Utilizar, na execução do presente Contrato, somente pessoal em situação trabalhista e securitária
regular;
9.9 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com o CONTRATANTE, sem sua
prévia e expressa anuência;
9.10 - Manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigi das na licitação.
9.11 - O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo com
as necessidades das Diversas Unidades Administrativas (SECRETARlAS);
9.12 - Em caso de rejeição do combustível fornecido o CONTRATADO, deverá substituí-Io no prazo de
06 (seis) horas; em casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados, a Administração poderá
revelar atraso quanto aos prazos acima referidos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.l) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela
CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso
na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do
pacto, a critério da Secretaria Licitante, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos
produtos/serviços.
b.4) O valor da multa referida nestas cláusulas será descontado "ex-offício" da CONTRATADA,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, independente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua
reabilitação.
10.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente,
assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes prazos e
condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão; e, de 10(dez) dias úteis da abertura de
vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o Município de Tabuleiro do
Norte.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ~ES CONT~
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11.1 - A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
XII do art. 78 da Lei Federal n? 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666/93, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1- Fica eleito o foro da Comarca de Tabuleiro do Norte, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-
se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que
possa produzir os efeitos legais.

Tabuleiro do Norte(CE), 04 de Janeiro de 2019.

P ~IPAL DE TABULEIRO DO NORTE
S~~~ARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E EMPREENDEDORISMO
CNPJ N°.07.891.682/000l-19
RAFAEL MAlA BARROS
CONTRATANTE

TAOLTDA
JN°. 05.330.718/0002-40

MIGUEL EUGÊNIO DE OLIVEIRA
CPF N°. 548.000.133-72
CONTRATADA

CPF/MF: OJk·.JgO 7J3j-~J'~

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES



ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURAMUNICIPAL DETABULEIRO DO NORTE

SECRETARIADE ESPORTEEJUVENTUDE

CONTRATO Nº. -z 01/ a; (j f!)·ZO
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO
NORTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESPORTE
E JUVENTUDE, E DO OUTRO LADO A EMPRESA
POSTO SERTÃO LTDA, QUE ASSIM PARA O FIM
QUE A SEGUIR DEClARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, através da SECRETARIA DE ESPORTE E
JUVENTUDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Padre Clicério, 4605, São
Francisco, Tabuleiro do Norte Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.891.682/0001-19, neste ato
representado pelo Secretário de Esporte e Juventude, Sr. Francisco Raimundo de Lima, portador do
CPF nº. 463.449.003-00, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa POSTO
SERTÃO LTDA, com sede à Felismina Nogueira, n° 33, Bairro: Centro, CEP: 62.960-0000 Tabuleiro do
Norte/CE, inscrita no CNPJsob o nº. 05.330.718/0002-40, representada por Miguel Eugênio de Oliveira,
portador CPF nº. 548.000.133-72, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo
com o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 29.11.01/2018 - DIVERSAS, em conformidade com o que
preceitua a Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal
nº 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e
condições a seguir ajustadas:

ClÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃOPRESENCIALNº 29.11.01/2018 - DIVERSAS,que reger-se-é
pelas disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo
Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, alterados pelos Decretos nº 3.693, de 20/12/2000 e nº 3.784, de
06/04/2001, Decreto nº 5.450, de 31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e
alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do
Consumidor, Decreto nº 6.204j07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal nº 155/2016, de 27 de Outubro de 2016, Lei
Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e
demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - AQUISiÇÃO DE COMBUSTIVEIS DIVERSOS,DESTINADOSA FROTA DE VEICULOSVINCULADOS E/OU
PERTECENTESA SECRETARIADE ESPORTEEJUVENTUDE DO MUNiCíPIO DETABULEIRO DO NORTE/CE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global de
R$ 18.195,OO(dezoito mil cento e noventa e cinco reais), distribuídos da seguinte forma:

DESCRiÇÃO
VALOR

ITEM DOS QUANT. UNIDADE MARCA
UNITÁRIO

VALOR TOTAL
PRODUTOS

01
GASOLINA 1.500 LITRO R$ 4,55 R$ 6.825,00
COMUM

PETROBRAS

02 DIESELCOMUM 3.000 LITRO PETROBRAS R$ 3,79 R$ 11.370,00
VALOR GLOBAL R$ 18.195,00

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
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4.1- O Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2019, a partir da data de sua assinatura, podendo
ter a sua duração prorrogada, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal nQ•

8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS
5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta
das dotações orçamentárias nº: 1401.27.122.0004.2.126 - Gerenciamento da Secretaria de Esporte e
Juventude; elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, com recursos diretamente
arrecadados ou transferidos da PMTN, consignados no Orçamento de 2019.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
6.1- Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de ocorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante a gestão contratual,
bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se manifestar e, comprovadamente,
demonstrar o desequilíbrio econômico - financeiro do contrato, cabendo ao contratante,
justificadamente, aceitar ou não, aplicando-se a TJLP - Taxa de Juros de Longo Prazo ou outro índice em
vigor, caso essa seja extinta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrescimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lQ, art. 65, da Lei nQ 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal nQ 8.666/93 e suas alterações.
7.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO

8.1-0 objeto do presente contrato será entregue de imediato, após assinatura do Contrato, mediante
ordem de fornecimento a critério e segundo a demanda da contratante quanto à forma, dia e horário,
conforme as necessidades administrativas de cada SECRETARIADE ESPORTEEJUVENTUDE licitante.
8.2-A contratada ficara obrigada a conferir a placa do veículo e ser abastecido, bem como exigir a
assinatura do motorista e da autoridade executora da ordem de fornecimento.
8.3-A autoridade superior competente do órgão de origem de cada SECRETARIA DE ESPORTE E
JUVENTUDE poderá designar uma Comissão de Recebimento, cujo propóstto será a conferência dos
produtos entregues com as especificações contidas na proposta de preços da Contratada. Caso o
produto entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a
Comissão rejeitará o recebimento do mesmo.

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES



·\)rw~~'
ESTADO DO CEARÁ .,., ~O

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE DO ..... l
. SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE R<nov~~;~~.;:;. ir~~

8.4-A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta licit~
produto que vier a ser recusado.
8.5. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento do fornecimento.
8.5.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com os produtos efetivamente fornecidos.
8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento lnlciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
8.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.7.1. Não produziu os resultados acordados;
8.7.2. Deixou de fornecer os produtos contratadas, ou não os entrgou com a qualidade mínima exigida;
8.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
8.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
8.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
8.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na
variação do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o
critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta} dias.
8.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
8.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
a) DA CONTRATANTE
9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93

e suas alterações posteriores;
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/ Faturas devidamente atestadas
pelo Setor Competente.

B) DA CONTRATADA
9.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
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9.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
9.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.
9.5 - Substituir, às suas expensas, o combustível fornecido em que se verifiquem vícios ou impurezas
destoantes do padrão normal;
9.6 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
9.7 - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do Contrato inclusive
impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido
objeto, bem com os encargos trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal;
9.8 - Utilizar, na execução do presente Contrato, somente pessoal em situação trabalhista e securitária
regular;
9.9 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com o CONTRATANTE, sem sua
prévia e expressa anuência;
9.10 - Manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.11 - O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo com
as necessidades das Diversas Unidades Administrativas (SECRETARIADE ESPORTEEJUVENTUDES);
9.12 - Em caso de rejeição do combustível fornecido o CONTRATADO, deverá substituí-Ia no prazo de 06
(seis) horas; em casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados, a Administração poderá
revelar atraso quanto aos prazos acima referidos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.l) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela
CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso
na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do
pacto, a critério da SECRETARIADE ESPORTEE JUVENTUDE Licitante, em caso de atraso superior a 30
(trinta) dias na entrega dos produtos/serviços.
b.4) O valor da multa referida nestas cláusulas será descontado "ex-offício" da CONTRATADA, mediante
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à PREFEITURA
MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, independente de notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua
reabilitação.
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10.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente,
assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes prazos e
condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão; e, de 10(dez) dias úteis da abertura
de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o Município de Tabuleiro
do Norte.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
11.1 - A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII
do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1- Fica eleito o foro da Comarca de Tabuleiro do Norte, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para
que possa produzir os efeitos legais.

Tabuleiro do Norte(CE), 04 de Janeiro de 2019.

~(;$~ j d~V/;,/# Jh;: /~
PREFEITURA MUr/tcíPAL DE TABULEIRO D~RTE
SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE
CNPJ W.07.891.682fOOOl-19
FRANCISCO RAIMUNDO DE LIMA
CONTRATANTE

PJW. 05.330.718/0002-40
MIGUEl EUGÊNIO DE OLIVEIRA
CPF W. 548.000.133-72
CONTRATADA

TESTEMUNHAS~27~ ~

Dl.Nome: ~

.(] '. J" (' r' rlJâPldp ~(39 - ,02. Nome:WfYI.J,m\JYAJoo!Lia, ~~~ • CPF/MF: 014 .1j.í(J -O?>3-g O '
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CONTRATO NQ.cftJIQctl2 J
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO
DO NORTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E TURISMO, E DO OUTRO
LADO A EMPRESA POSTO SERTÃO LTDA,
QUE ASSIM PARA O FIM QUE A SEGUIR
DECLARAM:

.~

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, através da SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE E TURISMO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Padre Clicério,
4605, São Francisco, Tabuleiro do Norte Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o n? 07.891.682/0001-19,
neste ato representado pelo Secretário de Meio Ambiente e Turismo, Sr. Edicélio Targino de Souza,
portador do CPF nº. 309.742.083-53, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a
empresa POSTO SERTÃO LTDA, com sede à Felismina Nogueira, n° 33, Bairro: Centro, CEP:
62.960-0000 Tabuleiro do Norte /Cfi, inscrita no CNPJ sob o n", 05.330.718/0002-40,
representada por Miguel Eugênio de Oliveira, portador do CPF nº. 548.000.133-72, ao fim assinado,
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº.
29.11.01/2018 - DIVERSAS, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº. 8.666/93, de
21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nº 10.520/02, de 17 de julho de
2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1~ Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL Nº 29.11.01/2018 - DIVERSAS, que
reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o
Pregão, pelo Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, alterados pelos Decretos nº 3.693, de 20/12/2000 e
nº 3.784, de 06/04/2001, Decreto n? 5.450, de 31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666,
de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 -
Código de Defesa do Consumidor, Decreto n? 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 14 de
dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal nº 155/2016,
de 27 de Outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições
estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS DIVERSOS, DESTINADOS A FROTA DE VEICULOSVINCULADOS
E/OU PERTECENTES A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO DO MUNICÍPIO DE
TABULEIRO DO NORTE/CE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor
global de R$ 31.950,00 (trinta e um mil e oitocentos e cinquenta reais), distribuídos da
seguinte forma:

DESCRIÇÃO
DOS

PRODUTOS
UNIDADE MARCA VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

01
GASOLINA
COMUM

QUANT.

LITRO PETROBRAS R$ 4,55 R$ 31.850,00

ITEM

7.000
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CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
4.1- O Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2019, a partir da data de sua assinatura,
podendo ter a sua duração prorrogada, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS
5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta das dotações orçamentárias nº: 0601.04.122.0004.2.027 - Funcionamento das Atividades da
Secretaria de Meio Ambiente; elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, com
recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMTN, consignados no Orçamento de 2019.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
6.1- Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de ocorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante a gestão
contratual, bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se manifestar e,
comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico - financeiro do contrato, cabendo ao
contratante, justificadamente, aceitar ou não, aplicando-se a TJLP - Taxa de Juros de Longo Prazo ou
outro índice em vigor, caso essa seja extinta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuaís, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1º, art. 65, da Lei n? 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-à nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e propostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
7.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO
8.1-0 objeto do presente contrato será entregue de imediato, após assinatura do Contrato,
mediante ordem de fornecimento a critério e segundo a demanda da contratante quanto à forma,
dia e horário, conforme as necessidades administrativas de cada secretaria licitante.
8.2-A contratada ficara obrigada a conferir a placa do veículo e ser abastecido, bem como exigir a
assinatura do motorista e da autoridade executora da ordem de fornecimento.
8.3-A autoridade superior competente do órgão de origem de cada secretaria poderá designar uma
Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência dos produtos entregues com as
especificações contidas na proposta de preços da Contratada. Caso o produto entregue esteja em
desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará o
recebimento do mesmo.
8.4-A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem A nus p a a origem desta licitação, o
produto que vier a ser recusado.
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8.5. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento do fornecimento.
8.5.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com os produtos efetivamente fornecidos.
8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.
8.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.7.1. Não produziu os resultados acordados;
8.7.2. Deixou de fornecer os produtos contratadas, ou não os entrgou com a qualidade mínima
exigida;
8.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao
processo de pagamento.
8.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.
8.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
8.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurados
com base na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela
Fundação Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento,
adotando-se o critério "pró-rara temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a
30(trinta) dias.
8.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
8.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
a) DA CONTRATANTE
9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº
8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual:
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/ Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

B) DA CONTRATADA
9.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
9.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibi ad com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualifícaçã e igidas n ícítaçâ
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9.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
9.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega
do objeto contratual.
9.5 - Substituir, às suas expensas, o combustível fornecido em que se verifiquem vícios ou
impurezas destoantes do padrão normal;
9.6 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
9.7 - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do Contrato
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre
o referido objeto, bem com os encargos trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal;
9.8 - Utilizar, na execução do presente Contrato, somente pessoal em situação trabalhista e

/ .•.., securitária regular;
9.9 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com o CONTRATANTE, sem
sua prévia e expressa anuência;
9.10 - Manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigi das na licitação.
9.11 - O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo
com as necessidades das Diversas Unidades Administrativas (SECRETARIAS);
9.12 - Em caso de rejeição do combustível fornecido o CONTRATADO, deverá substituí-I o no prazo
de 06 (seis) horas; em casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados, a Administração
poderá revelar atraso quanto aos prazos acima referidos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.l) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA
em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita
pela CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de
atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão
do pacto, a critério da Secretaria Licitante, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega
dos produtos/serviços.
b.4) O valor da multa referida nestas cláusulas será descontado "ex-offícto" da CONTRATADA,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto
à PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, independente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua
reabilitação.
10.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas ela autoridade competente,
assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contradité ·0 e pia defesa, nos seguintes
prazos e condições:
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a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão; e, de 10(dez) dias úteis da
abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o Município
de Tabuleiro do Norte.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
11.1 - A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE,nos casos enumerados nos incisos I
a XIIdo art. 78 da Lei Federal nQ 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVIIdo art. 78 da Lei nQ 8.666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO,será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando
os houver sofrido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1- Fica eleito o foro da Comarca de Tabuleiro do Norte, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias
para que possa produzir os efeitos legais.

Tabuleiro do Norte(CE), 04

PREFEITURA MUNICI AL DE TABULEIRO DO NORTE
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
CNPJ N°.07.891.682/0001-19
EDICÉLIO TARGINO DE SOUZA
CONTRATANTE

PJ W. 05.330.718/0002-40
MIGUEL EUGÊNIO DE OLIVEIRA
CPF N°. 548.000.133-72
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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